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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU NL29912022

O INSTITUTO NE TNOTOçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAÂM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Prefeitura Mu nicipal de Alvarães.

ENDEREÇo rARA coRREspoNoÊ:vcl.c: Praça da Liberdade, n' 392, Centro, Alvarães-
AM

CNPJ/CPF: 04.628.335/0001-00 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 99254-6340 FÀx:

RrcrsrRo No IPAAM: 0701.2329 PRocESso Ne: 694212022-72

ArrvrDADE: Construção Civil

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rua Manoel Miranda, s/n", Bairro São Francisco,
Municiplo de Alvaráes-AM.

Coordenadas Geográfi cas

FTNALTDADE: Autorizar a construçáo de Estádio de Futebol, com área de 1,0078ha na
Cidade de Alvarães-AM.

PorENcrAL PoLUIDoR/DEcRADADoR: Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA LTCENÇA: OI ANo.

.Atenção:

PoRrE: Pequeno

. Estâ licença é composlâ de l7 restrições e/ou condições coÍrstaotes no verso, cujo nío
cumprimeDto/ateldim€oto süj€itarÁ a sua invalidaçío e/ou &s penalidades previstâs em normas.

. EsÍa licença não comprovs nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Ests liccDça deve permanecer na locslização da atividade e exposta de forma visíyel (frelte e yerso).
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Francisca i#w"o" C. Pereira
Assessora, no exercÍcio da Diretoria Técnica

te de Souza

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P0! 03'12',47.10"S 64.48'59,40"W P04 03.12'47.34"S 64"48'56,28"W
P02 03" l2'46,95"5 64.48'58,01"W P05 03" t2'42,96"5 64"48',58.98"W
P03 03"12'47,@"5 64.48'57.90"W P06 03.12'44.16"5 64"48'56,44"W
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LIC-f,NÇA _ LAU N'29912022

I . O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
diss, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
6942t2022-72.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o inteÍessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não âutorizada por este IPAAM.
8. Comunicar ao IPAAM, da realização dos serviços de construçâo de Estádio de Futebol, na

Cidade de Alvarães-AM, assim como qualquer sinistro que venha a oconer na área da obra.
9. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por pessoa

fisica,/jurídica licenciadas neste IPAAM.
10. As áÍeas destinadas a ateÍo de inertes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previame e

autorizadas pelo IPAAM.
ll. Adotar procedimentos adequados para a coletz, transpoíe e destinação de resíduos gerados na

obm.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da veriÍicação de vestígios arqueológicos, histórica ou

artística na iírea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada
e a executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação desle IPAAM, para anuência.

13. Fica expressamente proibida a supressâo vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
14. Apresentar semestralmente a este IPAAM, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalação da atividade licenciada.
15. Apresentar a este IPAAM, ao final da das intervenções. relatório informando sobre o seu

encerramento ambienlalmente adequado. ou seja: a limpeza completa. revegetação nas áreas não

pavimentadas.
16. Qualquer alteração no projeto apresentado a esle IPAAM, deverá ser submetido a uma nova

apreciação.
17. Apresentar no prazo de 30 dias Programa de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil

(PGRCC), conforme Termo de referência IPAAM, acompanhado de Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração.


